
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
UG: Tribunal de Jusitça do Rio de Janeiro

Balanço Orçamentária

Exercício: 2025

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL 

(a)
PREVISÃO 

ATUALIZADA (b)

Receitas Correntes (I) 0,00 15.112.902,45

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

   Receita de Contribuições 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 14.679.954,49

   Receita Agropecuária 0,00 0,00

   Receita Industrial 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00

   Transferências Correntes 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 432.947,96

Receitas de Capital (II) 0,00 0,00

   Operações de Crédito 0,00 0,00

   Alienação de Bens 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

   Transferências de Capital 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 0,00 15.112.902,45

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) 0,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00

      Mobiliária 0,00 0,00

      Contratual 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 0,00 15.112.902,45

Déficit (VI) 5.641.667.286,00 6.250.554.383,55

TOTAL (VII) = (V + VI) 5.641.667.286,00 6.265.667.286,00

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,00

   Superávit Finaceiro 0,00 0,00

   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

6.264.793.033,98 -874.252,02

0,00 0,00

0,00 0,00

15.129.988,02 17.085,57

6.249.663.045,96 6.249.663.045,96

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

15.129.988,02 17.085,57

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

430.045,45 -2.902,51

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

14.699.942,57 19.988,08
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RECEITAS REALIZADAS (c) SALDO  (d) =(c-b)

15.129.988,02 17.085,57
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL (e) DOTAÇÃO ATUALIZADA (f) DESPESAS EMPENHADAS (g)
DESPESAS LIQUIDADAS 

(h)
DESPESAS PAGAS (i)

SALDO DA DOTAÇÃO (j) = 
(f-g)

Despesas Correntes (VIII) 5.641.667.286,00 6.265.667.286,00 6.264.793.033,98 6.264.793.033,98 6.148.030.478,90 874.252,02

   Pessoal e Encargos Sociais 5.515.667.286,00 6.231.167.286,00 6.230.377.122,30 6.230.377.122,30 6.113.614.567,22 790.163,70

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 126.000.000,00 34.500.000,00 34.415.911,68 34.415.911,68 34.415.911,68 84.088,32

Despesas de Capital (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X ) 5.641.667.286,00 6.265.667.286,00 6.264.793.033,98 6.264.793.033,98 6.148.030.478,90 874.252,02

Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 5.641.667.286,00 6.265.667.286,00 6.264.793.033,98 6.264.793.033,98 6.148.030.478,90 874.252,02

Superávit (XIV) - - - - - -

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 5.641.667.286,00 6.265.667.286,00 6.264.793.033,98 6.264.793.033,98 6.148.030.478,90 874.252,02

Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SIAFE-Rio / SEFAZ-RJ

FONTE: SIAFE-Rio / SEFAZ-RJ
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Quadro da Execução dos Restos a Pagar não Processados

Exercício 2025

EM EXERCÍCIOS
 ANTERIORES

 (a)

EM 31 DE DEZEMBRO
 DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 (b)
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: SIAFE-Rio / SEFAZ-RJ

SIAFE-Rio / SEFAZ-RJ
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

INSCRITOS
LIQUIDADOS

 (c)
PAGOS

 (d)
CANCELADOS

 (e)
SALDO

 (f) = (a+b-d-e)
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Exercício 2025

EM EXERCÍCIOS
 ANTERIORES

 (a)

EM 31 DE DEZEMBRO
 DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 (b)
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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